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?7 Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER o envio de expediente ao EXCELENTíSSIMO NELSON

JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando as seguintes informações:

- existe a possibilidade de ser implantado, em todas as escolas, um estudo

de aprendizado constante, diário, sobre o desenvolvimento sustentável do planeta?

- se negativo, qual o motivo?

Seguem a seguir alguns pontos-chaves a serem explorados durante o

aprendizado.

JUSTIFICATIVA:

Colaborar com o desenvolvimento sustentável do planeta pode ser rápido e fácil.

Algumas dicas podem ser dadas diariamente para os alunos das escolas, de forma a fazer

com que possam desenvolver o senso crítico e consciente a respeito dos cuidados com o

meio ambiente, como por exemplo:

1. Antes de abrir a geladeira, pare e pense no que vai pegar. Abrir a geladeira a toda hora,

e por tempo prolongado, aumenta o consumo de energia, pois há troca de calor entre o

ambiente externo e o interno; -
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2. Chame só um elevador, para evitar que os outros se desloquem sem

necessidade;

3. Não pegue sacos plásticos em todo lugar aonde for. Uma caixinha de remédio, por

exemplo, cabe na bolsa;

4. A máquina de lavar facilita a vida, mas não se deve contar com ela todo santo dia. Ligue-

a, no máximo, três vezes por semana e lave a frio (economizando 92% de energia), com

carga máxima;

5. Faça a tela do computador entrar em modo de espera após 10 a 20 minutos sem uso -

70% da energia gasta por ele é consumida pelo monitor;

6. Fechar a torneira ao escovar os dentes ou lavar as mãos, a mais comum das

recomendações, às vezes não é levada a sério. Segundo o Greenpeace, em cinco

minutos, uma torneira gasta pelo menos 12 litros de água; se este conselho for seguido,

ela gasta de um a dois litros;

7. Depois de usar o carregador do celular, tire-o da tomada. Embora o consumo em stand

by de alguns modelos seja pequeno, é possível reduzi-Io a zero;

8. Ajuste o ar-condicionado. Termostato desregulado prejudica o meio ambiente, pois gasta

energia em excesso;

9. Observe os rótulos e dê preferência aos alimentos orgânicos. O tomate convencional,

por exemplo, recebe 40 pulverizações de agrotóxicos;

10. Evite jogar na pia o óleo de cozinha usado, que polui o meio ambiente e pode entupir o

encanamento. Espere que o líquido esfrie, coloque em uma garrafa pet e encaminhe

para reciclagem. O óleo pode ser transformado em biocombustível.

Com atitudes simples como estas as crianças poderão conscientizar seus pais e

familiares a não mais desperdiçarem água, por exemplo, e contribuirão para o

desenvolvimento sustentável.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2009.
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Dr. Erald Teodoro de

Vereador PMDB



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( x ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n". .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

("'(.) PROPOSIÇAO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇAO OU REQUERIMENTO
?ROVADOS NOS ÚlTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

INCISO 11,A' A "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mourã~lq de Março de 2009 .

...........................~~.J.~.=:..~.:< .
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



138/2009 - 14/01 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR: 01) A POSSIBILIDADE DA
IMPLANTAÇÃO, EM TODAS AS ESCOLAS, DE UM APRENDIZADO
CONSTANTE, SOBRE O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO PLANETA
(MEIO AMBIENTE - AQUECIMENTO GLOBAL, ETC)? 02) SE NEGATIVO,
INFORMAR O MOTIVO .

.•
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n?
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ") Outros

____ /2009
/2009-----,..;Q'""<q"1r-/2oo9

____ ,/2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção n?

___ ./2009
___ /2009
___ /2009
___ ,/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .
..

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir:............................... .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidadelínconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I, frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em j~ / 01 /2009 .:

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
~) Contrário à tramitação

Valter F,~\n\~1
\

Assessor Jur

) Emendasem anexo.
I Substitutivo em anexo.

Diligências.

....,.....,'''"''-Silva
~DI't"'R 29.391
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